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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 009/2024 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

“ R e g u l a m e n t a  o s
p r o c e d i m e n t o s  p a r a
realização  de  dispensas  de
licitação  fundamentadas  nos
incisos I e II do artigo 75 da
Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril  de 2021,  no âmbito
da  Administração  Pública
Direta, Indireta, Autárquica e
Fundacional  do  Município  de
Caiabu.”

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita Municipal de
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, legisla
em vigor, e

CONSIDERANDO: que a Lei Federal nº 14.133, de 1º
de  abril  de  2021,  denominada  de  Lei  de  Licitações  e
Contratos Administrativos, trouxe várias normas de eficácia
limitada que necessitam de regulamentação para  a  sua
aplicação no âmbito do Poder Executivo Municipal

CONSIDERANDO:  que, embora o artigo 187, da Lei
Federal  nº  14.133/2021  permita  o  Município  aplicar  os
regulamentos editados pela União, torna-se necessário que
sejam baixados  regulamentos  municipais  específicos,  para
atender as particularidades inerentes à sua realidade;

CONSIDERANDO: que os incisos I e II do artigo 75 da
Lei Federal n°. 14.133/2021 referem-se à possibilidade de
aquisição de bens e contratação de serviços, mediante o
procedimento de dispensa de licitação, a necessidade de
estabelecer  meios  dinâmicos  visando  o  atendimento  do
princípio  da  eficiência,  eficácia  e  efetividade  e  a
necessidade de regulamentação no âmbito municipal  do
disposto  no  artigo  72  e  da  forma  de  realização  da
estimativa do valor disposta nos §§ 1° e 2° do artigo 23,
ambos da citada lei;

CONSIDERANDO:  que  o  §2°  do  art.  17  da  Lei  n°.
14.133/2021  dispõe  que  apenas  as  licitações  serão
realizadas preferencialmente, sob a forma eletrônica, não
estabelecendo  esta  obrigatoriedade  às  dispensas  de
licitação;

CONSIDERANDO:  que  a  Instrução  Normativa
SEGES/ME no 67, de 8 de julho de 2021 que dispõe sobre a
dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a
Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, e institui o Sistema
de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional é de observância
obrigatória  aos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta,

somente  quando  executarem  recursos  da  União
decorrentes de transferências voluntárias, nos termos do
que dispõe o art. 2º de referida Instrução Normativa;

DECRETA:
Art.  1º  O  processo  de  contratação  direta,  que

compreende os casos de inexigibilidades e de dispensa de
licitação,  deverá  ser  instruído  com  os  seguintes
documentos:

I– documento de formalização de demanda e, se for o
caso,  Estudo Técnico Preliminar [ETP],  análise de riscos,
termos de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II–  estimativa de despesa,  a  ser  realizada na forma
prevista no art. 2º, deste Decreto;

III– parecer jurídico e, quando necessários, pareceres
técnicos,  que demonstrem o atendimento dos  requisitos
exigidos;

IV– demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com compromisso a ser assumido;

V–  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI  –  justificativa  da  escolha  do  contratado,  com  a
indicação  da  viabilidade  de  preço;  e

VII – autorização da autoridade competente.
§1º. Para efeito do inciso I, deste artigo, o documento

de formalização de demanda contemplará a descrição da
necessidade da contratação, com a indicação do interesse
público envolvido.

§2º.  O  termo  de  referência  da  contratação  deverá
discriminar,  de forma clara,  suscinta e precisa,  o objeto
pretendido com a indicação das particularidades do bem,
do produto ou do serviço, contendo, dentre outras coisas, a
quantidade,  a  unidade,  as  especificações  técnicas,
eventuais garantias e a forma de entrega ou de prestação.
Deverá  também  informar  o  fiscal  da  contratação
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da
execução  do  objeto.

§3º. A elaboração do ETP será:
I- facultativa nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do

artigo 75 e do §7º do artigo 90, da Lei Federal nº 14.133/21;
II- dispensável na hipótese do inciso III do artigo 75, da

Lei  nº  14.133/21,  e  nos  casos  de  prorrogações  dos
contratos de serviços e fornecimentos contínuos;

III–  dispensável,  justificadamente,  quando  a
contratação não envolver maior complexidade técnica, que
possa  ser  descrita  inteiramente  no  documento  de
formalização de demanda, na forma do §1º, deste artigo.

§4°. Em se tratando de contratação de obras e serviços
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo  para  a  aferição dos  padrões  de desempenho e
qualidade almejados,  a especificação do objeto poderá ser
realizada apenas em termo de referência ou em projeto
básico, dispensada a elaboração dos demais projetos.

§5°. É dispensada a elaboração de projeto básico nos
casos de contratação integrada, hipótese em que deverá
ser  elaborado  anteprojeto  de  acordo  com  metodologia
definida  pelo  setor  requisitante,  observados  os  requisitosE
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estabelecidos  no  inciso  XXIV  do  art.  6°  da  Lei  n°.
14.133/2021.

Art. 2º. A estimativa de despesa para as contratações
diretas,  combinadas  ou  não,  deverá  ser  baseada  no
seguinte:

I– composição de custos unitários menores ou iguais à
média do item correspondente no painel  para consultas
disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
[PNCP], quando possível;

II– utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada e de sítios especializados ou de domínio amplo,
desde que contemplem a data e hora de acesso;

III–  contratações  similares  feitas  pela  Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 [um]
ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o
disposto no inc. II, §1º, art. 23, da Lei nº 14.133/21.

IV–  pesquisa  direta  com,  no  mínimo,  3  [três]
fornecedores,  mediante  solicitação  formal  de  cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 [seis] meses de antecedência.

V–  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas,  na  forma  de  regulamento  específico.

§1º. Na pesquisa com fornecedores, conforme inc. IV
do caput, deste artigo, em tratando-se de contratação com
fundamento  nos  incisos  I  ou  II  do  artigo  75,  da  Lei  nº
14.133/2021,  poderá  ser  realizada  com os  fornecedores
habituais  da Administração,  com sede local  ou regional,
conforme  o  caso,  dispensada  a  justificativa  da  escolha
nestes  casos.

§2º. Para efeito do parágrafo anterior, a solicitação de
pesquisa de preço poderá ser formalizada por e-mail ou de
forma pessoal pelo agente público responsável, ainda por
telefone ou aplicativo de mensagens, desde que o agente
público elabore declaração por ele assinada dando fé dos
preços.

§3º. Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério
do agente  responsável,  poderão ser  desconsiderados  os
preços  excessivamente  elevados  e  os  inexequíveis,
conforme critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

§4º.  Quando, em razão da especificidade do objeto da
contratação, não for possível obter o mínimo de 3 [três]
cotações, dentre as formas previstas no caput deste artigo,
o agente responsável deverá justificar as razões, sob pena
de indeferimento da demanda.

§5º.  Para  fins  deste  artigo,  visando  melhor  apurar  o
preço  de  mercado,  deverá  ser  levado  em consideração
valores  agregados  de  frete  e  outros  custos  diretos  e
indiretos.

§6º. Tratando-se de obras e serviços de engenharia, a
planilha  orçamentária  deverá  trazer  a  indicação  do
Bonificações e Despesas Indiretas [BDI] de referência e dos
Encargos Sociais [ES] cabíveis, além do seguinte:

I-  se  forem  obras,  serviços  de  infraestrutura  de

transporte, ou serviços de engenharia a composição dos
custos  unitários  deverá  seguir  as  tabelas  oficiais
pertinentes.

II- utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e a hora de acesso;

III-  contratações similares  feitas  pela  Administração,
em execução  ou  concluídas  no  período  de  1  [um]  ano
anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

IV-  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas,  na  forma  do  regulamento.

§7º.  Quando  não  for  possível  estimar  o  valor  da
contratação,  em  razão  da  peculiaridade  do  objeto  da
contratação  direta  por  dispensa  ou  por  inexigibilidade,
caberá exigir do contratado a comprovação de que seus
preços  estão  em  conformidade  com  os  praticados  em
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza
por  meio  de  apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para
outros contratantes no período de até 1 [um] anos anterior
à data da contratação pela Administração,  ou por outro
meio idôneo.

Art. 6º. As contratações de que tratam os incisos I e II
do artigo 75, da Lei nº 14.133/21, serão preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial
da Administração, pelo prazo mínimo de 3 [três] dias úteis,
com  a  especificação  do  objeto  pretendido  e  com  a
manifestação  de  interesse  da  Administração  em  obter
propostas adicionais  de eventuais  interessados,  devendo
ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Art.  7º.  Na  elaboração do  parecer  jurídico,  de  que
trata o inciso III do artigo 1º, deste Decreto, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I–  apreciar  o  processo  licitatório  conforme  critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II– redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Parágrafo Único.  Poderá ser  dispensado o  parecer
jurídico  nas  compras  e  serviços  de  valor  inferior  a  650
[seiscentos  e  cinquenta]  UFESPs,  consideradas  de  baixa
complexidade  ou  de  entrega  imediata  do  bem,
condicionada à  expedição  de  ato  da  autoridade jurídica
máxima competente.

Art.  8º.  Os requisitos  de habilitação e de qualificação
do contratado limitar-se-ão à jurídica, técnica, fiscal, social
e  trabalhista,  e  econômico-financeira,  nos  termos  dos
artigos  63  a  69,  da  Lei  nº  14.133/21.

§1º. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos
incisos  I  e  I I  do  art.  75  da  Lei  n°  14.133/2021,  a
documentação  habilitatória  do  futuro  contratado  poderá
ser,  total  ou  parcialmente,  dispensada nas  contrataçõesE
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para entrega imediata e para compras em geral.
§2º.  Os  documentos  de  habilitação  poderão  ser

substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral [CRC], a
critério da Administração ou pelo cadastro atualizado no
Sicaf.

§3º.  Os  documentos  de  habilitação  poderão  ser
apresentados  em  original,  por  cópia  simples  ou  por
qualquer  outro  meio  expressamente  admitido  pela
Administração,  observando-se,  facultativamente,  a  regra
prevista no inciso IV do artigo 12, da Lei nº 14.133/21.

Art.9º. O ato que autoriza a contratação direta deverá
ser divulgado e mantido no sítio eletrônico oficial do órgão.

Art. 10. Será facultado o instrumento de contrato nos
casos das dispensas em razão do valor [incs. I e II, art. 75,
da Lei nº 14.133/21] e nas compras com entrega imediata e
integral  dos  bens  adquiridos,  dos  quais  não  resultem
obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica,
independentemente do valor.

§1º. O extrato do contrato, quando for o caso, deverá
ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas
[PNCP] até 10 [dez] dias úteis, contados da sua assinatura,
além  de  disponibilizado  no  sítio  eletrônico  oficial  da
Administração.

§2º.  Enquanto  o  PNCP  não  estiver  totalmente
operacional para as divulgações de que trata o parágrafo
anterior,  tal  condição  deverá  ser  justificada  no  processo
administrativo da contratação, mantendo-se a obrigação de
divulgação no sítio eletrônico oficial da Administração.

§3º.  No  caso  de  dispensa  de  licitação  para  obra
pública,  deverá  ser  divulgado  no  site  oficial  da
Administração Municipal,  em até 25 [vinte e cinco]  dias
úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os
preços  unitários  e  totais  que  contratar  e,  em  até  45
[quarenta e cinco] dias úteis após a conclusão do contrato,
os quantitativos executados e os preços praticados.

§4º.  Se a contratação referir-se a profissional do setor
artístico  por  inexigibilidade  de  licitação,  na  publicação
deverão  estar  identificados  os  custos  do  cachê  do  artista,
dos músicos ou da banda, assim como, se houver, os do
transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística
do evento e das demais despesas específicas.

Art. 11. Para fins de aferição dos valores que atendam
aos limites referidos nos incisos I  e II  do art.  75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, deverão ser observados:

I-  o  somatório  do  que  for  despendido  no  exercício
financeiro  de  cada  órgão  da  Administração,
independentemente  do  setor  ou  secretaria  requisitante;

II- o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos às
contratações  no  mesmo  ramo  de  atividade  ou  a
participação  econômica  do  mercado.

Parágrafo  Único.  Não  se  aplica  o  disposto  neste
artigo  às  contratações  de  até  R$  9.584,97  [nove  mil,
quinhentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e  noventa  e  sete
centavos]  de  serviços  de  manutenção  de  veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade, incluído

o fornecimento de peças.
Art.  12.  No  caso  de  contratação  direta  por

inexigibilidade  em  razão  da  aquisição  de  materiais,  de
equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos, de que trata o inciso I
do artigo 74, da Lei nº 14.133/21, deverá ser demonstrada
a  inviabilidade  de  competição  mediante  atestado  de
exclusividade,  contrato  de  exclusividade,  declaração  do
fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar
a condição de exclusividade.

Art.  13.  A  contratação direta por  inexigibilidade de
profissional  do  setor  artístico,  a  que  alude  o  inciso  II  do
artigo  74,  da  Lei  nº  14.133/21,  deverá  ser  realizada
diretamente  com  o  artista  ou  com  seu  empresário
exclusivo, assim considerado a pessoa física ou jurídica que
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que
ateste  a  exclusividade  permanente  e  contínua  de
representação,  no  País  ou  em  Estado  específico,  do
profissional  do  setor  artístico,  afastada  a  possibilidade  de
contratação  direta  por  inexigibilidade  por  meio  de
empresário com representação restrita a evento ou local
específico.

Art.  14.  A  inexigibilidade  para  a  contratação  de
serviços  técnicos  especia l izados  de  natureza
predominantemente  intelectual,  com  profissionais  ou
empresas de notória especialização, de que trata o inciso III
do artigo 74, da Lei nº 14.133/21, exigirá a comprovação no
processo administrativo de que o contratado detenha, no
campo de sua especialização, experiência e desempenho
anter ior ,  estudos,  publ icações,  organização,
aparelhamento,  equipe  técnica  ou  outros  requisitos
relacionados com suas atividades, de modo que se permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato, vedada
a  subcontratação  de  empresas  ou  a  atuação  de
profissionais  distintos  daqueles  que  tenham  justificado  a
inexigibilidade.

Art. 15. Na inexigibilidade para aquisição ou locação
de imóvel,  prevista no inciso V do artigo 74,  da Lei  nº
14.133/21, deverá constar do processo administrativo:

I–  avaliação  prévia  do  bem,  do  seu  estado  de
conservação,  dos  custos  de  adaptações,  quando
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo
de amortização dos investimentos;

II–  certificação  da  inexistência  de  imóveis  públicos
vagos  e  disponíveis  que  atendam  ao  objeto;

III–  justificativas  que  demonstrem  a  singularidade  do
imóvel a ser comprovado ou locado pela Administração e
que evidenciem vantagem para ela.

Art.  16.  No  caso  de  contratações  diretas  a  ser
realizadas  com  recursos  de  transferências  voluntárias
oriundas  da  União,  deverá  ser  observada  a  Instrução
Normativa SEGES nº 67, de 8 de julho de 2021, ou outra
que  vier  a  sucedê-la,  no  que  se  refere  ao  Sistema  de
Dispensa Eletrônica.E
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Art.  17.  Estarão  dispensadas  de  formalização  de
processo administrativo as contratações diretas de valor
não superior a R$ 11.981,20 [onze mil novecentos e oitenta
e  um  reais  e  vinte  centavos]  definidas  na  legislação
municipal como de pronto pagamento, ou seja, despesas
com  impossibilidade  de  seu  pagamento  aguardar  os
trâmites normais.

Art. 18. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 25 de janeiro de 2024.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS
Diretora de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 010/2024 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

“Regulamenta o disposto no §
3º do art. 8º da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, para
dispor sobre as regras para a
a t u a ç ã o  d o  a g e n t e  d e
contratação  e  da  equipe  de
apoio,  o  funcionamento  da
comissão  de  contratação  ea
atuação  dos  fiscais  de
contratos,  no  âmbito  da
admin ist ração  públ ica
municipal direta, autárquica e
fundacional.”

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita Municipal de
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, legisla
em vigor, e

CONSIDERANDO: que a Lei Federal nº 14.133, de 1º
de  abril  de  2021,  denominada  de  Lei  de  Licitações  e
Contratos Administrativos, trouxe várias normas de eficácia
limitada que necessitam de regulamentação para  a  sua
aplicação no âmbito do Poder Executivo Municipal

CONSIDERANDO: a necessidade de desenvolvimento
paulatino e constante dos instrumentos de governança e de
planejamento  das  contratações  tendo  em  vista  as
peculiaridades  locais  e  a  realidade  da  Administração
municipal;

CONSIDERANDO: que, nos termos do inciso XXVII, do
Art.  22  c/c  inciso  II,  do  Art.  30,  todos  da  Constituição
Federal,  e  ainda  do  entendimento  do  Supremo Tribunal
Federal acerca da competência normativa suplementar dos
Estados e Municípios no tocante à disciplina sobre licitações
e contratos administrativos (MC na ADI nº 927/RS e ADI nº
3.059/RS),  torna-se indispensável  que o Poder Executivo
Municipal  de  Caiabu-SP  aprofunde  as  reflexões  acerca  da
extensão  das  normas  gerais  contidas  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  e  realize  as  devidas  complementações

normativas  tendo em vista  as  peculiaridades  locais  e  a
realidade da Administração municipal;

DECRETA:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no §3º do
art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor
sobre as regras para a atuação do agente de contratação e
da  equipe  de  apoio,  o  funcionamento  da  comissão  de
contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos.

§  1º  Para  fins  deste  Decreto,  adota-se  as  definições
previstas  no  art.  6º  da  Lei  nº  14.133/21.

§  2º  Excetuam-se  da  aplicação  deste  Decreto  os
termos e acordos de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014 e suas alterações.

§ 3º. Não são abrangidas por este Decreto as licitações
das  empresas  estatais  municipais  e  suas  subsidiárias,
regidas pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art. 2º Os órgãos da administração pública municipal
quando  executarem  recursos  federais  decorrentes  de
transferências voluntárias deverão observar as regras e os
procedimentos  de  que  dispõe  os  regulamentos  editados
pela  União,  exceto  nos  casos  em  que  a  le i  ou  a
regulamentação  específica  que  dispuser  sobre  a
modalidade de transferência, discipline de forma diversa as
contratações com os recursos do repasse.

Parágrafo único. No edital da licitação, confeccionado
com  fulcro  na  Lei  nº  14.133/21,  deverãoconstar
expressamente  os  regulamentos  apl icáveis  ao
procedimento.

DA COMPETÊNCIA DA AUTORIDADE SUPERIOR
Art.  3º  Compete  ao  Prefeito  Municipal,  enquanto

autoridade superior:
I-  autorizar  a  abertura  do processo licitatório  ou de

contratação  direta  e  a  utilização  de  procedimentos
auxiliares  nas  licitações  e  contratações,  no  âmbito  da
administração pública municipal.

II-  Designar  agente  de  contratação,  o  pregoeiro,  da
equipe de apoio, da comissão de contratação e do fiscal do
contrato;

III-  decidir  sobre  a  realização  de  licitação  na  forma
presencial  e sobre a antecipação da fase de habilitação
prevista no art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/21;

IV- Decidir  os recursos contra os atos do agente de
contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação,
quando estes mantiverem sua decisão;

V- Adjudicar o objeto e homologar a licitação;
VI-  assinar  e  extinguir  contratos,  por  qualquer  meio

juridicamente admitido;
VII- autorizar liberação e substituição de garantias para

participar de licitação ou contratuais;
VIII- autorizar alterações e repactuações contratuais;
IX- revogar, declarar deserta ou prejudicada a licitação

por motivo de conveniência e oportunidade;
X-  anular  de  oficio  a  licitação,  sempre  que  presente

ilegalidade  insanável;E
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XI - aplicar penalidades a licitantes e a contratados.
DOS AGENTES PÚBLICOS

Da Designação
Art. 4º Compete ao Prefeito Municipal à designação do

agente de contratação, o pregoeiro, da equipe de apoio, da
comissão de contratação e do fiscal e gestor do contrato.

§ 1º O agente público designado deverá:
I-  ser  preferencialmente  ocupante  de  cargo  de

provimento efetivo;
II-  não ser  cônjuge ou companheiro de licitantes ou

contratados habituais da administração nem tenham com
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro  grau,  ou  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  e  civil.

§  2º  O  encargo  de  agente  de  contratação,  de
integrante de equipe de apoio, de integrante de comissão
de  contratação  ou  de  fiscal  de  contratos  não  poderá  ser
recusado pelo agente público.

Art. 5º. Em observância ao princípio da segregação de
funções e de modo a reduzir a possibilidade de ocultação
de  erros  e  de  ocorrência  de  fraudes  na  respectiva
contratação,  é  vedada  a  designação  do  mesmo agente
público para a atuação simultânea das seguintes funções:

I  -  agente de contratação ou membro da equipe de
apoio e fiscal do contrato;

II  -  membro  da  comissão  de  contratação  e  fiscal  do
contrato;

III  -  outras  funções  suscetíveis  a  riscos,  definidas  no
caso  concreto.

Art.  6º  Deverão  ser  observados  os  impedimentos
dispostos  no  art.  9º  da  Lei  nº  14.133/21,  quando  da
designação do agente público e do terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

Do Agente de Contratação
Art. 7º O agente de contratação é o agente público,

ocupante de cargo efetivo, designado para tomar decisões,
acompanhar  o  trâmite  da  licitação,  dar  impulso  ao
procedimento  licitatório  e  executar  quaisquer  outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até
a homologação, com as seguintes atribuições:

I- conduzir a sessão pública;
II-receber,  examinar  e  decidir  as  impugnações  e  os

pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de
poder requisitar  subsídios formais aos responsáveis  pela
elaboração desses documentos;

III- verificar a conformidade da proposta em relação aos
requisitos estabelecidos no edital;

IV- coordenar a sessão pública e o envio de lances,
quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das  propostas,  dos  documentos  de  habilitação  e  sua
validade jurídica;

VII  -  receber,  examinar  e  decidir  os  recursos  e

encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

VIII- indicar o vencedor do certame;
IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
X-  encaminhar  o  processo  licitatório,  devidamente

instruído, após a sua conclusão, à autoridade superior para
a adjudicação de seu objeto e homologação da licitação;

XI- propor à autoridade competente a revogação ou a
anulação da licitação;

XII-propor  à  autoridade  competente  a  abertura  de
procedimento  administrativo  para  apuração  de
responsabilidade;

XIII-  divulgar  os  dados  referentes  ao  procedimento
licitatório  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  -
PNCP, no sítio oficial da administração pública municipal na
internet,  e  providenciar  as publicações previstas em lei,
quando não houver setor responsável por estas atribuições.

Parágrafo  único.  O  agente  de  contratação  será
auxiliado por equipe de apoio de que trata o art.  10, e
responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro por ação ou omissão da equipe de
apoio ou de terceiros.

Art. 8º Caberá ao agente de contratação a instrução e
emissão de parecer técnico nos processos de contratação
direta nos termos do arts. 72, 74 e 75 da Lei nº 14.133/21.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei
nº 14.133/21, no que couber aos processos de contratação
direta.

Art. 9º Em licitação na modalidade pregão, o agente
de contratação responsável pela condução do certame será
designado pregoeiro.

Da Equipe de Apoio
Art. 10. A equipe de apoio formada por, no mínimo, 3

(três) membros, compete auxiliar o agente de contratação,
o pregoeiro ou a comissão de contratação no desempenho
e na condução de todas as etapas do processo licitatório.

Da Comissão de Contratação
Art.  11.  A  comissão de contratação,  designada em

caráter permanente ou especial em substituição ao agente
de  contratação,  deverá  ser  formada  por,  no  mínimo,  3
(três) membros, atuará em licitação que envolva bens ou
serviços especiais bem como nas modalidades de diálogo
competitivo e concurso.

§ 1º A comissão de contratação terá dentre outras, as
atribuições do agente de contratação previstas no art. 7º
caput.

§  2º  A  comissão  de  contratação  será  auxiliada  por
equipe  de  apoio  de  que  trata  o  art.  10,  e  responderá
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão,
ressalvado  o  membro  que  expressar  posição  individual
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na
reunião em que houver sido tomada a decisão.

Do pregoeiro
Art. 12- Caberá ao pregoeiro, em especial:
I- conduzir a sessão pública;
II-  receber, examinar e decidir as impugnações e osE
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pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de
poder requisitar  subsídios formais aos responsáveis  pela
elaboração desses documentos;

III-  verificar  a  conformidade  da  proposta  em  relação
aos  requisitos  estabelecidos  no  edital;

IV- coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V- verificar e julgar as condições de habilitação;
VI- sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das  propostas,  dos  documentos  de  habilitação  e  sua
validade jurídica;

VII-  receber,  examinar  e  decidir  os  recursos  e
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

VIII- indicar o vencedor do certame;
IX- conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
X-  encaminhar  o  processo  devidamente  instruído  à

autoridade  competente  e  propor  a  sua  adjudicação  e
homologação.

Parágrafo  único-  O  pregoeiro  poderá  solicitar
manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores  do  órgão  ou  da  entidade,  a  fim  de  subsidiar  sua
decisão.

Dos fiscais de contratos
Art.  13.  O  fiscal  do  contrato  é  o  agente  público

designado  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos
contratos  firmados  pela  administração  pública  municipal.

§  1º  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio
todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do
contrato,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis quando a situação demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§  2º  Compete  ao  fiscal  do  contrato  realizar  o
recebimento provisório do objeto contratado na forma do
art. 140, incisos I, “a” e II, “a” da Lei nº 14.133/21 quando
for o caso;

§  3º  O  fiscal  de  contrato  contará  com  o  apoio  dos
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
para o desempenho de suas funções, sempre que entender
necessário.

§ 4º O exercício das funções de que trata o § 1º ficará
adstrito ao período referente à execução contratual.

Art.  14.  A  fiscalização  do  contrato  não  exclui  nem
reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
administração  pública  municipal  ou  de  seus  agentes  e
prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei nº
14.133/21.
Dos terceiros contratados para assistir esubsidiar os

fiscais de contrato
Art. 15- Na hipótese da contratação de terceiros para

assistir  e  subsidiar  os  fiscais  de  contrato  deverão  ser
observadas  as  seguintes  regras:

I-  a  empresa  ou  o  profissional  contratado  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer
atribuições  próprias  de  fiscal  de  contrato;

II-  a  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de
responsabilidade  do  fiscal  do  contrato,  nos  limites  das
informações  recebidas  do  terceiro  contratado.

Decisões Sobre a Execução dos Contratos
Art.  16.  As  decisões  sobre  as  solicitações  e  as

reclamações relacionadas à execução dos contratos e os
indeferimentos  aos  requerimentos  manifestamente
impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum
interesse para a boa execução do contrato serão efetuados
no prazo de um mês,  contado da data do protocolo do
requerimento,  exceto  se  houver  disposição  legal  ou
cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

§1º.  O  prazo  de  que  trata  o  caput  poderá  ser
prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  desde  que
motivado.

§2º. As decisões de que trata o caput serão tomadas
pelo  fiscal  do  contrato,  pelo  gestor  do  contrato  ou  pela
autoridade  superior,  nos  limites  de  suas  competências.

Do Auxílio da Procuradoria Geral do Município e da
Unidade de Controle Interno

Art. 17. O agente de contratação, a equipe de apoio, a
comissão  de  contratação  e  o  fiscal  do  contrato  contarão,
sempre  que  considerarem necessário,  com o  auxílio  da
Procuradoria Geral do Município e da Unidade de Controle
Interno para o desempenho de suas funções.

§  1º  A  consulta  específica  poderá  ser  a  realizada  em
qualquer etapa do processo de contratação ou de execução
contratual  e  deve  indicar  expressamente  o  objeto  de
questionamento,  a  fim  de  que  sejam  dirimidas  dúvidas  e
prestadas informações relevantes para prevenir riscos no
procedimento licitatório ou na execução contratual.

§ 2º Nos casos repetitivos e que demandem avaliação
jurídica ou procedimento de auditoria, as consultas poderão
ser resolvidas por meio de pareceres referenciais, exarados
pela  Procuradoria  Geral  do  Município  ou  por  orientação
técnica  emitida  pela  Unidade  de  Controle  Interno,
dispensada  a  análise  individual  de  cada  caso  concreto,
salvo consulta específica ou distintiva do consulente.

§ 3º Previamente à tomada de decisão, quando for o
caso, o agente público competente considerará eventuais
manifestações  apresentadas  pela  Procuradoria  Geral  do
Município e pela Unidade de Controle Interno, e decidirá
observando o dever de motivação dos atos administrativos,
que deverá se dar de forma explícita, clara e congruente.

§4º. O Controle Interno será responsável por analisar
eventuais denúncias sobre irregularidades no cumprimento
deste Decreto ou decorrentes de ilícitos cometidos contra a
gestão municipal.

Princípio da Segregação das Funções
Art. 18. O princípio da segregação das funções veda a

designação  do  mesmo  agente  público  para  atuaçãoE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
E

LE
N

 N
A

R
A

 M
A

T
O

S
 M

A
T

IV
E

 (
C

P
F

 *
**

06
55

68
**

) 
em

 2
5/

01
/2

02
4 

às
 1

3:
50

:4
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
cb

f-
c1

95
-0

1d
5-

82
43



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018

Quinta-feira, 25 de janeiro de 2024 Ano VII | Edição nº 796 Página 8 de 8

Município de Caiabu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo
a  reduzir  a  possibilidade  de  ocultação  de  erros  e  de
ocorrência  de  fraudes  na  contratação,  todavia,  esses
temperamentos  devem  ser  adaptados  à  estrutura  e  à
realidade  no  Município  quando  da  organização  dos
certames.

Parágrafo  único.  A  aplicação  do  princípio  da
segregação  de  funções  de  que  trata  o  caput:

I  -  será  avaliada  na  situação  fática  processual  e
estrutural do Município; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) de características do caso concreto tais como o valor

e
a complexidade do objeto da contratação;
b) da realidade estrutural, pessoal, técnica ou outras

limitações próprias do Município, e, inclusive, em função da
competência  local  para  organizar  seus  serviços  e
estruturas,  atendo-se  à  instrumentalidade  das  formas
possíveis.

Vedações
Art.  19.  O agente público designado para atuar  na

área de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a
condução da contratação, na qualidade de integrante de
equipe  de  apoio,  de  profissional  especializado  ou  de
funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste
assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas
no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações Gerais

Art. 20. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas
competências, poderão editar normas internas relativas a
procedimentos operacionais a serem observados, na área
de licitações e contratos, pelo agente de contratação, pela
equipe  de  apoio,  pela  comissão  de  contratação,  pelos
gestores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto
neste Decreto.

Art. 21. Poderão ser editadas normas complementares
necessárias  à  execução  do  disposto  neste  Decreto,  e,
mediante  justificativas  formais,  serem  adotados
procedimentos  excepcionais  a  depender  do  objeto
específico.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 25 de janeiro de 2024.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS
Diretora de Administração

...........................................................................................................
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